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EMENTA: AUDITORIA GERAL DO ESTADO. CONSULTA.  PESSOAL.  ESTATUTO DOS 

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO.  PROIBIÇÃO  DE 

CONTRATAÇÃO DO SERVIDOR COM O PODER PÚBLICO. A VEDAÇÃO CONTIDA NO 

ARTIGO 144, X, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 04/1990, ALCANÇA OS CASOS EM QUE HÁ 

INTERMEDIAÇÃO  DE  SERVIÇOS  POR  PESSOAS  FÍSICAS  OU  JURÍDICAS  PARA 

EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  DE  GESTÃO  FIRMADO  ENTRE  O  ESTADO  E 

ORGANIZAÇÕES  SOCIAIS.  1) O Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Civis  do 

Estado de Mato Grosso proíbe a contratação de servidor estadual com o 

Poder Público (inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90), 

proibição  esta  que se aplica  às  situações  em que há intermediação  dos 

serviços  executados  por  servidores  para  desempenho  de  atividades 

previstas  no  contrato  de  gestão  firmado  com o  Estado  e  Organizações 

Sociais  e  remunerados  com  recursos  públicos,  tendo  em  vista  que  há 

dissimulação da avença para burlar a proibição estatutária. 2) A proibição 

estatutária  inclui  a  intermediação  dos  serviços  por  pessoa  física 

(empresário  ou  prestador  de  serviço)  ou  jurídica,  em  todos  tipos  de 

sociedades,  empresárias  ou  não  (sociedade  em  comum,  em  conta  de 

participação,  simples,  em  nome  coletivo,  comandita  simples,  limitada, 

anônima, comandita por ações e cooperativas).

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.952-8/2012.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve 
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por unanimidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 4.372/2012 do 

Ministério Público de Contas, em responder ao consulente que: 1) o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado de Mato Grosso proíbe a contratação de servidor estadual  com o Poder Público 

(inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90), proibição esta que se aplica às situações em 

que  há  intermediação  dos  serviços  executados  por  servidores  para  desempenho  de  atividades 

previstas no contrato de gestão firmado com o Estado e Organizações Sociais e remunerados com 

recursos públicos, tendo em vista que há dissimulação da avença para burlar a proibição estatutária; e, 

2) a  proibição  estatutária  inclui  a  intermediação  dos  serviços  por  pessoa  física  (empresário  ou 

prestador de serviço) ou jurídica, em todos tipos de sociedades, empresárias ou não (sociedade em 

comum, em conta de participação, simples, em nome coletivo, comandita simples, limitada, anônima, 

comandita  por  ações  e  cooperativas).  Encaminhe-se  cópia  do  voto  ao  consulente,  nos  seguintes 

endereços:  Auditoria  Geral  do  Estado  de  Mato  Grosso  –  AGE,  Centro  Político  Administrativo, 

Complexo Paiaguás,  Cuiabá-MT, CEP: 78.050-970 – email:  auditoria@auditoria.mt.gov.br  e  Rua 

Vinte e Cinco de Agosto, nº 65, Condomínio Torre da Malaga, Edifício Marbela, apto 3014, Duque 

de  Caxias,  Cuiabá-MT,  CEP:  78.043-382. O  inteiro teor  desta  decisão  está  disponível  no  site: 

www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO  e 

SÉRGIO  RICARDO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  JAQUELINE  JACOBSEN,  que  estava 

substituindo  o  Conselheiro  ANTONIO  JOAQUIM,  LUIZ  HENRIQUE  LIMA,  que  estava 

substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, e MOISES MACIEL, que estava substituindo o 

Conselheiro DOMINGOS NETO. 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas ALISSON CARVALHO DE ALENCAR. 

Publique-se.
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Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2012. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                        Presidente 

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 
                       Relator

   

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 
              Procurador Geral de Contas
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